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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FEIJO/AC 

  

  

Processo n.º 07004387820198010013 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
ALVES DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DOS LAUDOS DIVERGENTES  

Cumpre informar que foram elaborados DOIS LAUDOS PERICIAIS para o processo em questão, com divergência 
quanto à análise de lesão e conclusão pericial. Vejamos: 

O laudo pericial elaborado pela Dra. Darla Lourenço Borges, acostado em fls. 99, informa que o autor 
apresentou invalidez permanente, em razão de deformidade de cotovelo esquerdo, indicando que a invalidez 
seria proporcional de 50%. 
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No entanto, também foi apresentado laudo pericial elaborado pela Dra. Rosanne M. Gomes Maia, indicando 
AUSÊNCIA DE INVALIDEZ, informando que o autor sofreu lesão no joelho esquerdo, contudo o autor não 
apresenta sequela, deformidade ou limitação de movimentos.  
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Destaca-se ainda que embora a respeitável perita NÃO INDIQUE INVALIDEZ, apurou ao final do laudo sequela 
residual de 10%, embora tenha apontado no quesito 04 AUSÊNCIA DE SEQUELA! Assim, não há invalidez a ser 
indenizada. 

Deste modo, vem a Ré impugnar o laudo apresentado pela perita Darla Lourenço Borges, haja vista a conclusão 
de ausência de sequela informada no laudo pericial da perita Rosanne M. Gomes Maia.  

E ainda, requerer a intimação da perita Rosanne M. Gomes Maia para esclarecimentos, haja vista as 
divergências apontadas no laudo, eis que informou ausência de sequela no laudo e ao final indica sequela 
residual de 10%, embora a alegação de AUSÊNCIA DE INVALIDEZ. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
FEIJO, 2 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/AC 3988 
 
 

DIEGO PAULI 
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